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REQT'ERIMENTO N"
AUTORA: ELENICE
EXCELENTÍ SS IMÀ

/2026
DÀ SIL\TA

SRA. PRESIDENTE DA CÂMARÀ MUN]CIPAL DE MÀRI/PB/

Requeiro à Mesa, na forma regimental e após deliberação do
Plenário, que seja encaminhado apelo à Enüâ. Sr., prefeita do
Município de Mari/pB, LUCIÀ DE EÁTII,IA SAI[tos DÀ srLla, solicitando
em caráter de urgência, o encaEinltaneÍrto a este Casa slatiwa de
Proieto dê Lei do Poder Executivo çrue requlanente, no âmbi to do
Município dê Mari/PB, a emissão gratuita da Carteira Nacional de

\/ cr11-erros
HabiIi ta ao CNH para pêssoas de baixa renda, observando os

legals ap1ícáveis e a possibifidade de utilização de
oriundos da arrecadaÇão com muftas de trânsito, nos termos

da legislação federal vigente.

JUS TIFICÀTIVÀ

O presente requerimento possui el-evado alcance social e
relevante interesse púb1ico, pois visa à implementaÇão, no âmbito
do Município de Mari/PB, de política pública voltada à ampliação do
acesso à Carteira Nâcional de EabilitaÇão - CNE por pessoas em
situação de vuLnerabilidade econômica.

A Lei Federal n" 15.153, de 26 de junho de 2025, alterou o
Código de Trânsito Brasileiro para permitir que a receita arrecadada
com muftas de trânsito tambem seja destinada ao custeio do processo
de habilitação de condutores de baixa renda. A norma foi publicada
no Diário Oficial da Uníão em 27 de junho de 2025 e inseriu essa
finalidade no art. 320 do CTB.

Trata-se de importante autorização legal que abre espaço para
a adoção, pelos entes púb1icos, de medidas concretas voltadas à
incfusão social, à geração de oportunidades e à promoÇão da
cidadania, especialmente em favor de pessoas inscritas em programas
sociais e que não dispÕem de condiçôes financeiras para suportar os
custos inerentes ao processo de habiLitaÇão. Informações oftciais do
Governo Eederal destacam que a nova 1ei passou a admitir a destinaÇão
desses recursos para o custej.o da CNH de pessoas de baixa renda,
incfusive com referência a beneficiários vlnculados ao Cadúnico.

recursos

(



PODER I.EGISLAÍIVO

CÂMÂRA MUNICIPAI. DE MAÂI

"coso losé Paulo de FronçE'
Rua /ntonio de Luna Freirc. 2 50 .Íone-Íax (83) 3287 I 2a 5
CNPI: 09. 308.9 3 3/000 l - I 5 E'nail : cnnart(@hoontil.com

No plano prático, a obtenÇão da CNH representa muito mais do
que a emissão de um documento. Significa ampliação do acesso ao

mercado de trabalho, melhores condições de mobilidade, aumento da

autonomia pessoal e possibitidade concreta de inserção econômica,
sobretudo para jovens, trabalhadores informais, agricultores,
prestadores de serviços e chefes de familia de baixa renda.

Nesse contexto, mostra-se plenamente justlficado que o Poder
Executivo Municipal encaminhe, com a devida urgência, projeto
normativo disciplinando a matéria no âmbito 1ocal, estabefecendo
critérios objetivos de acesso ao benefício, forma dê seleção dos
beneficiárlos, fonte de custeio, Iimite orÇamentário, prioridades
soc.iais e mecanismos de transparêncj-a e controle admi-nistrativo.

A adoção dessa providência permitirá que o Municipio de Mari/PB
se alinhe à legislação federa.I vigentê e desenvolva poIítica púb1ica
socialmente transformadora, capaz de beneficiar diretamente a
população hipos su ficiente, promovendo inclusão, dignidade e
oportunidade.

A]ém disso, a urgência da medida se justifica pelo fato de que
a regulamentação municipal é passo essenci-a1 para viabilizar a
impJ,ementação concrela do beneficio, evitando que a autorizaÇão
1ega1 federal permaneÇa sem efet.ividade prática no âmbito loca-I .

Diante disso, o presente requerimento busca sensibilizar o
Poder ExecutÍvo para que encaminhe, com brevidade, o correspondente
Projêto dê Lêi, assegurando que a população de baixa renda do
Município de Mari/PB possa ser alcançada por: essa relevante política
pública.

Diante do exposto, espera-se a aprovação do presente
requerimento, por se tratar de matéria de grande refevância social,
econômica e administrativa para o Município de Mari/PB.

DÀ SILVA
oRtà-PsB
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